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DE 1991*

MENTA: Cria a Secretaria Municipal de
Cultura; extingue a Goordenado-
ria de Cultura e cria o Centro
de Esportes de Xerém,no âmbito
da Secretaria Municipal de Es
portes e Lazer»

A cJmSÃ MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

TtTüLQ I

DA FINALIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

12 - Ã Secretaria Municipal de Cultura incumbe

OTomover, difundir e estimular a cultura em todos os seus aspectos! prote
ger o patrlmènlo histSrioo e oulturaldo Município! executar os programas
recreativos e folclóricos! realizar cursos e exposições culturais,^promo
ver a ampliação dos espaços culturais e a abertura dos existentes a comu
nidade nara eventos polivalentes! elaborar calendário permanente de even
Ls- enfatizar o envolvimento da população infantil e Juvenil nos eventos,
de modo a ampliar o número de participantes em atividades
oeder ao cadastramento das pessoas, grupos e instituições do
ral para valorização e engajamento nos eventos e programas!promoveria pr£
strvição econservação do patrimônio histórico eartístico do Município.

TfTULO II

DA ESTRUTURA DA SECRETARIA

ârt. 22 - ASecretaria Municipal de Cultura com-
p5e-se das seguintes unidades básicas de serviço, ora criadas:
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1. GaMnete do Secretário»

1.1 - Núcleo de Apoio Administrativo.

1.1.1 - Serviço de Protocolo.

1.1.2 - Serviço de Expediente.

2. Coordenadoria de Cultura.

2.1 - Divisão de Artes Cênicas.

2.1.1 - Administração do Teatro."Armando Mel
Io".

2.2 - Divisão de Bibliotecas e Salas de Leitura.
2.2.1 - Administração da Biblioteca "Dr. Gae

tão Reis".

2.3 - Divisão de Difusão Cultural.
2.3.1 - Núcleo de Artes Plásticas.
2.3.2 - Núcleo de Musica.

2.3.3 - Núcleo de Apoio e Incentivo à Cria
ção Artística e às Manifestações Cul
turais.

2.3.^ - Núcleo de Meios Audiovisuais.
2.3.5 - Núcleo de Folclore.

2.U- - Divisão do Patrimônio Histórico e Artístico.
2.^.1 - Administração do Museu Histórico "Du

que de Caxias".

3. órgão Colegiado de Assessoramento.

3.1 - Conselho Municipal de Cultura.

CAPÍTULO I

DO GABINETE DO SBCRETJSRIO

Arto 32 - Junto ao Gabinete do Secretário,serão lota
dos, além do titular, Símbolo SS, oSubsecretário, Símbolo CC/l, o Asses-
sor'do Secretário, Símbolo CC/lf, e um Assistente de Coordenadoria, Símbolo
FG/3«

Art. ^2 - Diretamente vinculado ao Gabinete do Secre
tário, funcionará um Núcleo de Apoio Administrativo,o qual será integrado
por um Serviço de Protocolo e um Serviço de Expediente. .
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CAPÍTULO II

DA COORDEMADORIA DE CULTURA

Art. 52 - A Coordenadoria de Cultura será integrada
por uma Divisão de Artes Cênicas, uma Divisão de Bitliote-cas e Salas de
eitura, uma Divisão de Difusão Cultural, e uma Divisão de Patrimônio ffi^

"torlco e Artístico»

§ - Junto à Divisão de Artes Cênicas funcionara a
Administração do Teatro "Armando Mello".

§ 22 - Junto à Divisão de Bibliotecas e Salas de Lei
tura funcionará a Administração dá Biblioteca "Dr. Gastão Reis".

§ 3S - Junto a Divisão de Difusão Cultural, funciona
rão um Núcleo de Artes Plásticas, um Núcleo de Musica, um Núcleo de Apoio
e Incentivo à Criação Artística e às Manifestações Culturais, um Núcleo
de Meios Audiovisuais e um Núcleo de Folclore.

§ IfS - Junto à Divisão do Patrimônio Histórico e Ar

tístico, funcionará a Administração do Museu flistórico "Duque de Caxias".

CAPÍTULO III

DO ÓRGlO COLESlADO DE ASSESSORAMEMTO

Art» 62-0 Conselho Municipal de Cultura é o órgão

colegiado responsável, particularmente, pela atribuição do Poder Público
Municipal em matéria doutrinária, normativa, consultiva e de planejamento
setorial ligada a assuntos culturais, conforme competência atribuída em
legislação específica.

TÍTULO III

DAS DISPOSIÇO:^ GERAIS

Art. 72 - A fim de atender ao disposto na presente

Lei, ficam criados os Cargos em Comissão e Funções Gratificadas inerentes
aos órgãos mencionados nos artigos anteriores, cujo quantitativo e o esta
belecido no quadro seguinte:
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I DE?TOMINACÃO I SÍMBOLO QUANTIDADE
' Secre^t.^T-nr^ SS Q1

^ Subsecrf^tarln CC/l

j Coordenador CC/2 OT
_- iClnefe de Divisão CC/^ 0^

Assessor do Secretário CC/k- 01

Administrador CC/^ 03

Cliefe de Núcleo 25/5 5^

Chefe de Serviço Z2/1

Assistente de Coordenadoria ílG/3 SI

Art. 82 - Fica criada na estrutura administrativa da

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, diretamente subordinada ao De
partamento de Desportos, a Administração do Centro de Esportes de Xerem»

Art. 9S - A fim de atender ao disposto no artigo an

terior, fica criado o Cargo em Comissão de Administrador do Centro de
Esportes, símbolo CC/k-»

Art. 10 - A Função Gratificada de Administrador do

Centro de Esportes João Gaspar Corrêa Meyer e Estádios, Símbolo FG/1,fi
ca transformada no Cargo em Comissão, Símbolo CC/^, com a mesma denomina

Art. 11 - Fica extinta, no âmbito da Secretaria Muni

cipal de Esporte® e Lazer, a Coordenadoria de Cultura, ficando extinto,
por conseguinte, o Cargo era Comissão a ela correspondente.

Art. 12-0 Prefeito Municipal baixará Decreto esta
belecendo o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Cultura,no pra
zo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação da presente Lei.

Art. 13 - As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria.
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COMAM MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

Art. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Pü
"bXicação, revogadas as disposições em contrario»

abril

prefeitura municipal de duque de caxias, em 26
de 1991.

JOSÉ
Prefeito Municipal


